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Daniel Coelho Fernandes de Carvalho
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº. 147/2011 – O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, 
no uso de suas atribuições legais, RESOLVE, tendo em vista a delegação de competência de que trata o Art. 2º, Parágrafo 
Único da Portaria nº 304/2009, publicada no Diário de Justiça do dia 15 de abril de 2009, e de conformidade com o Processo 
Administrativo nº. 8502860-50.2011.8.06.0000, designar JOSÉ CARLOS DUARTE FILHO, Diretor de Divisão de Manutenção do 
Interior, matrícula nº 4288 e CHARLES DOS SANTOS MOTA, Técnico de Manutenção, Matrícula 7721, para acompanhamento e 
execução de serviços de manutenção corretiva nas comarcas de Tejuçuoca, Itapipoca, Ipueiras, Guaraciaba do Norte e Tianguá, 
nos dias 15 à 19/02/2011, concedendo-lhes 4,5 (quatro e meia) diárias, no valor unitário de R$ 100,00 (cem reais), totalizando 
R$ 450,00 (quatrocentos e cinquenta reais). REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. Secretaria de Administração do 
Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, em Fortaleza, aos 10 de fevereiro de 2011.

Daniel Coelho Fernandes de Carvalho
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº. 148/2011 – O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, 
no uso de suas atribuições legais, RESOLVE, tendo em vista a delegação de competência de que trata o Art. 2º, Parágrafo 
Único da Portaria nº 304/2009, publicada no Diário de Justiça do dia 15 de abril de 2009, e de conformidade com o Processo 
Administrativo nº. 8500552- 41.2011.8.06.0000, designar JOSÉ CARLOS DUARTE FILHO, Diretor de Divisão de Manutenção do 
Interior, matrícula nº 4288 e CHARLES DOS SANTOS MOTA, Técnico de Manutenção, Matrícula 7721, para acompanhar e dar 
suporte à equipe do DENGE, em instalações e conclusão da obra de construção, nos dias 11 à 15/01/2011, concedendo-lhes 4,5
(quatro e meia) diárias, no valor unitário de R$ 100,00 (cem reais), totalizando R$ 450,00 (quatrocentos e cinquenta reais) 
para cada. REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. Secretaria de Administração do Tribunal de Justiça do Estado do 
Ceará, em Fortaleza, aos 11 de janeiro de 2011.

Daniel Coelho Fernandes de Carvalho
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe confere o art. 53 
da Lei estadual nº 12.342, de 28 de julho de 1994, nos termos do Processo Administrativo nº 4756873-20.2010.8.06.0000, 
RESOLVE autorizar o afastamento, a partir de 27 de dezembro de  2010, de MARIA ELISABET SILVA MAMEDE, Analista 
Judiciário, Matrícula nº 93202.1/0, tendo em vista haver requerido aposentadoria e implementado as condições para o respectivo 
afastamento, conforme preceitua o art. 153, §3º, da Lei estadual nº 9.826, de 14 de maio de 1974, com a redação dada pela Lei 
estadual nº 12.780, de 30 de dezembro de 1997.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 24 de janeiro de 2011.

Desembargador ERNANI BARREIRA PORTO
PRESIDENTE

PORTARIA Nº  140/2011

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 
53 da Lei estadual nº 12.342, de 28 de julho de 1994, e o art. 5º, inciso III, da Lei estadual nº 12.483, de 3 de agosto de 1995, 
com fundamento nas disposições contidas no art. 429-A, §1º, inciso II, da Lei estadual nº 12.342, de 28 de julho de 1994 (com a
nova redação dada pela Lei estadual nº 14.064, de 16 de janeiro de 2008, publicada em 30 de janeiro de 2008), e no art. 7º, da 
Resolução nº 8, de 24 de abril de 2008, publicada no Diário da Justiça de 25 de abril de 2008;

Considerando o que foi apurado no Processo Administrativo nº 40925-50.2010.8.06.0000;

RESOLVE remover, por permuta, RICARDO CORREIA DE ALMEIDA, Matrícula nº 767.1/6 e CARLOS PEREIRA 
ALBUQUERQUE, Matrícula nº 732.1/0, ambos ocupantes do cargo de Técnico Judiciário, para a Comarca de Cariús e para 
a Comarca de Jucás, respectivamente, a partir da data da publicação desta Portaria, não sendo devido pagamento com a 
remoção para as novas Unidades de trabalho, nos termos do art. 16 da referida Resolução.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 15 dias do mês de 
fevereiro do ano de 2011.

Desembargador JOSÉ ARÍSIO LOPES DA COSTA
PRESIDENTE

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,  no uso das atribuições que lhe confere o art. 53 da 
Lei estadual nº 12.342, de 28 de julho de 1994, e em conformidade com o Processo Administrativo nº 4754970-47.2010.8.06.0000, 
RESOLVE autorizar a cessão de ANA CLEIDE NUNES DOS SANTOS, Analista Judiciário Adjunto, Matrícula nº 154.1/5, lotada 
na Vara Única da Comarca de São Benedito, para o Tribunal Regional Federal da 5ª Região, para exercer função comissionada, 
sem ônus para a origem, a partir do dia 1º de março de 2011. TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 
aos 17 dias do mês de fevereiro do ano de 2011.

Desembargador JOSÉ ARÍSIO LOPES DA COSTA
PRESIDENTE


